
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PSS nº 72 e 73/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DE 
GESTÃO DE PESSOAL

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE PESSOAL, 
pelo Departamento de Desenvolvimento de Políticas de Pessoal, convoca os candidatos 
CLASSIFICADOS para as funções públicas ENFERMEIRO E TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM EM SAÚDE PÚBLICA, os quais deverão comparecer pontualmente no 
início da reunião no local, no dia e horário estipulado a seguir para entrega de documentos 
e preenchimento de formulários fornecidos na reunião. 

Para maiores esclarecimentos os candidatos convocados receberão um telegrama no endereço 
informado no momento da inscrição, ou poderão acessar o portal da Prefeitura Municipal de 
Curitiba, concursos.curitiba.pr.gov.br.
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Sapopema Reflorestadora S.A.
CNPJ nº 31.371.665/0001-35 - NIRE 41300301956

Reunião do Conselho de Administração Realizada em 30/04/2020
1. Data, Hora e Local: Aos 30/04/2020, às 14h00, por teleconferência. 2. Convocação e Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente da Mesa: José Artemio Totti; Secretária da Mesa: Thais Caroline Oliveira Machado. 4. Ordem do Dia: i) 
Reeleição dos membros da Diretoria Executiva. 5. Deliberações: Reeleger a Diretoria Estatutária, com mandato de 01 ano até a investidura de seus 
sucessores a serem eleitos pelo Conselho de Administração após a AGO a ser realizada em 2021, os Senhores: i) Darlon Orlamünder de Souza, brasileiro, 
divorciado, engenheiro florestal, RG nº 6.080.105-3 (SSP/PR), CPF nº 030.837.579-30, para ocupar o cargo de Diretor Presidente; e ii) Ricardo José 
Sartorio, brasileiro, casado, contabilista, RG nº 27.651.718-0 e CPF nº 274.221.088-19, para ocupar o cargo de Diretor Financeiro. Os membros da 
Diretoria ora eleitos tomarão posse nesta data por meio da assinatura dos termos de posse que integram a presente ata, os quais serão arquivados na 
sede social da Companhia, afirmando que conhecem plenamente a legislação, e declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei 
especial, de exercerem a administração da Companhia e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que os vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, nos termos do 
Artigo 147 da Lei das S/A. 6. Encerramento: Lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada. Telêmaco Borba, 30/04/2020. Marcos Paulo Conde 
Ivo, Matheus de Barros Moura. José Artemio Totti - Presidente da Mesa; Thais Caroline Oliveira Machado - Secretária. JUCEPAR - Certifico o Registro 
em 01/09/2020 sob nº 20204627869. Protocolo: 204627869 de 31/08/2020. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral. 

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL GERAL DE CURITIBA

O Hospital Geral de Curitiba (HGeC), código UASG - 160223, 
comunica a realização do Pregão Eletrônico nº 009/2020. 
Objeto: Eventual aquisição de dietas.
A partir de 19 de outubro de 2020: 
- Envio de proposta e Retirada do Edital, por meio do Sítio:                      
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Abertura das propostas: 12 de novembro de 2020, às 09:00 (nove 
horas, horário de Brasília). 

Curitiba, Pr, 29 de outubro de 2020
REGINA LUCIA MOURA SCHENDEL - Coronel

Ordenadora de Despesas/ Diretora do Hospital Geral de 

AVISO DE ANULAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020 
O MUNICIPIO DE PORTO AMAZONAS/PR, pelo Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público a decisão do 

da tutela administrativa, o qual deixou de HOMOLOGAR a TOMADA 
, que tinha por objeto a contratação de pessoa 

ANULAR o 

Gilmar Schühli 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Sapopema Reflorestadora S.A.
CNPJ nº 31.371.665/0001-35 - NIRE 41300301956

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30/07/2020
I. Data, Hora e Local: Aos 30/07/2020, às 10h00 horas, por teleconferência.  II. Composição da Mesa: José Artemio Totti - Presidente da Mesa e Thais 
Caroline Oliveira Machado - Secretária. III. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme Livro de Presença de 
Acionistas. IV. Publicações Prévias: Nos termos do § 4º do artigo 133 da Lei nº 6.404/76, foi dispensada a publicação dos anúncios. Nos termos do § 4º 
do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, foi dispensada a publicação da convocação da Assembleia Geral. O Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, 
e demais demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2019 foram publicadas no Diário Oficial do Estado do Paraná e no Jornal da 
Manhã, em edição de 20/07/2020. V. Ordem do Dia: AGO: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da 
administração e as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício findo em 31/12/2019; dispensar a constituição de Reserva Legal 
para o exercício social de 2019; constituir reserva de ativo biológico; e constituir reserva de investimento e capital de giro, sendo que os acionistas 
conhecem que os documentos relativos às Demonstrações Financeiras foram publicados no Jornal da Manhã; (b) reeleger os membros do Conselho de 
Administração para o mandato anual; e (c) fixar a remuneração dos administradores. VI. Leitura de Documentos e Lavratura da Ata: (1) foi 
dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nesta AGO, uma vez que são do inteiro conhecimento dos 
acionistas. VII. Deliberações Tomadas: (a) Aprovar as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 
31/12/2019, que compreendem o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, com as respectivas Notas Explicativas e Parecer da Ernst & Young 
- EY, em que foi apurado um lucro líquido do exercício no montante de R$ 67.572.000,00; e (i) em vista do resultado não operacional da Companhia, os 
acionistas aprovaram, por unanimidade, a não constituição de Reserva Legal exclusivamente para este exercício; (ii) aprovar a constituição de Reserva 
de Ativos Biológicos, no valor de R$ 67.318.000,00; e (iii) aprovar a constituição de Reserva de Investimentos e Capital de Giro, no valor de R$ 
254.000,00. (b) Reeleger os seguintes membros do Conselho de Administração, com mandato até a próxima AGO a ser realizada em 2021: (i) o Sr. José 
Artemio Totti, brasileiro, casado, engenheiro florestal, RG nº 9002269422 (SSP-RS), CPF nº 274.806.070-91, para ocupar o cargo de Presidente do 
Conselho de Administração e, como seu suplente, o Sr. Fabio Fernandes Medeiros, brasileiro, casado, advogado, RG nº 10.671.259-9 (IFP/RJ), CPF nº 
069.907.687-03; (ii) o Sr. Marcos Paulo Conde Ivo, brasileiro, casado, economista, RG nº 28.804.466-6 e CPF nº 220.481.088-65, como membro efetivo 
do Conselho de Administração. Não será eleito neste momento membro suplente para o Sr. Marcos Paulo Conde Ivo; e (iii) o Sr. Matheus de Barros 
Moura, brasileiro, casado, analista financeiro, RG nº 012642993-5 (DIC/RJ) e CPF nº 089.817.027-30, como membro efetivo do Conselho de 
Administração e, como seu suplente, o Sr. Tiago Muller Angulski, brasileiro, solteiro, analista financeiro, RG nº 8.344.372-3 e CPF nº 073.864.589-32. 
Os Conselheiros ora reeleitos, tomarão posse por meio da assinatura dos termos de posse arquivados na sede social da Companhia e declararam, sob 
as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem foram condenados ou estão sob efeitos de 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, declarando-se cientes do disposto no artigo 147 da Lei nº 6.404/76. (c) Fixar a remuneração dos 
Administradores da Companhia no valor global de R$ 1.000,00, a ser dividida entre os membros do Conselho de Administração e da Diretoria em 
reunião do Colegiado. Os Conselheiros de Administração declararam, expressamente, renunciar à percepção de qualquer remuneração. 
VIII. Encerramento: Lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi assinada. Telêmaco Borba, 30/07/2020. Presidente - José Artemio Totti, 
Secretária - Thais Caroline Oliveira Machado. Klabin S.A. (por seus representantes legais Marcos Paulo Conde Ivo e José Artemio Totti); Timber XII SPE 
S.A. (por seus representantes legais Tiago Muller Angulski e Matheus de Barros Moura). Junta Comercial do Paraná - Certifico o Registro em 
09/09/2020 sob nº 20205246184. Protocolo: 205246184 de 08/09/2020. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral. 

Sapopema Reflorestadora S.A.
CNPJ nº 31.371.665/0001-35 - NIRE 41300301956

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28/05/2020
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 28/05/2020, às 10:00 horas, na sede da Sapopema Reflorestadora S.A. (“Cia.”), localizada na Fazenda Monte Alegre s/nº, sala Sapopema, Bairro Harmonia, CEP 84275-000, município de Telêmaco 
Borba, Estado do Paraná. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de Editais de Convocação conforme o disposto no Art. 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das S/As”), tendo em vista a 
presença da totalidade dos acionistas da Cia., conforme assinaturas constantes do “Livro de Presença de Acionistas”. Adicionalmente, estão presentes os representantes da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., sociedade empresária 
limitada, com sede na Rua do Passeio, 62, sala 601, CEP 20021-290, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, CNPJ nº 27.281.922/0001-70 (“Empresa Especializada”), empresa especializada responsável pela elaboração do laudo de avaliação dos 
ativos florestais listados no Anexo I (“Laudo de Avaliação”). 3. Mesa: A Assembleia foi presidida pelo Sr. José Artemio Totti e secretariada pelo Sr. Ilan Lagnado Jadoul. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) a ratificação da contratação 
da Empresa Especializada; (ii) a aprovação do Laudo de Avaliação que será utilizado pela Klabin para fins de aumento de capital social na Cia.; (iii) o aumento do capital social da Cia. mediante a emissão de ações ordinárias; (iv) a 
alteração do limite do capital social autorizado da Cia.; (v) caso aprovadas as deliberações anteriores, a alteração e consolidação do Estatuto Social da Cia.; e (vi) a autorização aos administradores da Cia. para a prática de todo e 
qualquer ato necessário à implementação das deliberações acima. 5. Deliberações: (i) Ratificar a contratação da Empresa Especializada que elaborou o Laudo de Avaliação; (ii) Aprovar o Laudo de Avaliação, o qual contém avaliação 
a custo histórico dos ativos florestais de propriedade da Klabin listados no Anexo I a esta ata, em R$28.326.126,00, conforme anexo à presente ata como Anexo II; (iii) Aprovar o aumento do capital social da Cia. no valor de 
R$28.326.126,00, mediante a emissão de 28.326.126 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 cada, cujo preço de emissão foi fixado com base no Art. 170, §1º, inciso II, da Lei das S/As, as quais 
são, neste ato, totalmente subscritas e integralizadas pela Klabin, mediante a conferência dos ativos florestais objeto do Anexo I, pelo valor de avaliação de R$28.326.126,00, conforme indicado no Laudo de Avaliação, de acordo com 
o disposto no Art. 8º, §4 da Lei das S/As, conforme o Boletim de Subscrição assinado pela Klabin, o qual consta do Anexo III à presente ata; O acionista Timber XII SPE S.A., na forma prevista na Lei das S/As, expressamente renuncia em 
favor da Klabin o seu direito de preferência, conforme previsto no Art. 171 da Lei das S/As, para que a Klabin possa subscrever as ações ordinárias cuja emissão foi ora aprovada; Em decorrência do aumento de capital, o capital social 
passará dos atuais R$289.872.591,00 para R$318.198.717,00, divididos em 134.256.803 ações ordinárias e 71.128.513 ações preferenciais. O boletim de subscrição constante do Anexo III, após a devida autenticação pela mesa e 
aprovação pelos acionistas, fica arquivado na sede da Cia.. (iv) Aprovar a alteração do limite do capital social autorizado da Cia., previsto no § 3º do Art. 5º do Estatuto Social da Cia., dos R$225.000.000,00 originalmente previstos, para 
que a partir desta data passe a constar o limite de R$335.000.000,00, dos quais nenhum montante foi utilizado, mediante a emissão de ações ordinárias e preferenciais, nominativas e sem valor nominal, para fazer face aos 
compromissos de capitalização assumidos conforme o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede da Cia.; (v) Alterar e consolidar o estatuto social da Cia., com o objetivo de contemplar as deliberações aprovadas acima, 
passando o estatuto social consolidado a vigorar conforme redação no Anexo IV à presente ata; e (vi) Autorizar a administração da Cia. a praticar todos os atos que se fizerem necessários à implementação das deliberações acima. 
6. Encerramento: Lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Presidente - José Artemio Totti, Secretário - Ilan Lagnado Jadoul. Acionistas: (i) Klabin S.A. representada por seu Diretor 
Financeiro Marcos Paulo Conde Ivo e por seu procurador José Artemio Totti, e (ii) Timber XII SPE S.A., representada por Matheus de Barros Moura e Tiago Angulski. Empresa Especializada: Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., 
representada por Luiz Paulo Cesar Silveira. Telêmaco Borba, 28/05/2020. Junta Comercial do Paraná. Certifico o registro em 12/08/2020, sob o número: 20203273400, Protocolo: 203273400 de 11/08/2020. Leandro Marcos Raysel 
Biscaia - Secretário-Geral. Estatuto Social da Sapopema Reflorestadora S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração - Art. 1º - A Sapopema Reflorestadora S.A. é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto 
Social, pelas disposições da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades p or Ações”), pelas disposições do Acordo de Acionistas da Cia. arquivado em sua sede social (“Acordo”), nos termos do Art. 118 da Lei das Sociedades 
por Ações, e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Art. 2º - A Cia. tem sede e foro na Fazenda Monte Alegre, s/nº, sala Sapopema, Bairro Harmonia, CEP 84275-000, Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, 
podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da diretoria. Art. 3º - A Cia. tem por objeto social (i) a exploração comercial, inclusive exportação, armazenamento, transporte e distribuição de madeira e produtos de 
madeira em todas as suas formas, produtos florestais e agropecuários, inclusive sementes e matérias-primas, além de derivados, subprodutos e afins; (ii) a silvicultura e agricultura, inclusive florestamento e reflorestamento, em terras 
próprias ou de terceiros, por qualquer modalidade; (iii) a geração e comercialização de créditos de carbono; (iv) a administração de bens e prestação de serviços relacionados com o objeto social ou necessários à sua consecução; e (v) 
a participação societária em sociedades cuja atividade preponderante esteja incluída em quaisquer dos itens acima. Art. 4º - A Sociedade terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Capital Social e Ações - Art. 5º - O capital 
social da Cia. é de R$318.198.717,00, dividido em 205.385.316 ações, totalmente subscritas e integralizadas. As ações da Cia. estão divididas em 134.256.803 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, e 71.128.513 ações 
preferenciais, nominativas e sem valor nominal. § 1º - Cada ação ordinária conferirá ao seu titular o direito a voto nas Assembleias Gerais da Cia., cujas deliberações serão aprovadas na forma estabelecida no Acordo arquivado na sede 
da Cia.. § 2º - Cada ação preferencial terá as seguintes características: (i) não terá direito a voto; (ii) terá direito ao recebimento de dividendos 35% maiores do que os dividendos pagos às ações ordinárias; e (iii) terá prioridade no 
reembolso do capital, sem prêmio. § 3º - A Cia. está autorizada a aumentar o seu capital independentemente de decisão assemblear, até o limite de R$ 335.000.000,00, mediante deliberação do Conselho de Administração, que fixará 
o número de ações ordinárias e preferenciais a serem emitidas, o preço de emissão e as condições de subscrição e integralização, observado o disposto no acordo de acionistas arquivado na sede da Cia.. § 4º - A propriedade das ações 
será comprovada pela inscrição do nome do Acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. Não serão emitidos certificados de ações. § 5º - É expressamente vedado à Cia. emitir partes beneficiárias, bem como a existência de 
tais títulos em circulação. Capítulo III - Assembleia Geral - Art. 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem. § 1º - A Assembleia Geral será convocada por qualquer membro do Conselho de Administração com antecedência mínima de 15 Dias Úteis da data marcada para realização de cada Assembleia Geral, de acordo 
com a Lei das Sociedades por Ações, este Estatuto Social e o Acordo, mediante anúncio publicado por 3 vezes, no mínimo, bem como por meio de notificação nos termos do Acordo, contendo local, data, horário da assembleia, a 
ordem do dia, cópias de todos os documentos e propostas relacionados aos assuntos incluídos na ordem do dia e, no caso de reforma do estatuto, a indicação da matéria. No caso de não instalação da Assembleia Geral em primeira 
convocação por insuficiência do quórum de instalação, deverá ser realizada segunda convocação, com antecedência mínima de 8 Dias Úteis da nova data e horário designados para a realização da assembleia. Independentemente 
das formalidades de convocação, a Assembleia Geral deverá ser considerada regularmente convocada se todos os acionistas estiverem presentes na Assembleia. § 2º - As Assembleias Gerais serão consideradas validamente 
instaladas, em primeira convocação, mediante a presença de acionistas detentores de 100% do capital social votante; e, em segunda convocação, com a presença de acionistas detentores de, no mínimo, a maioria do capital social 
votante; em qualquer caso, observadas as regras do Acordo. § 3º - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, em sua ausência, por pessoa indicada pelo voto de acionistas representando a 
maioria presente do capital social votante da Cia.. O Presidente da Assembleia Geral escolherá, dentre os presentes, um secretário para auxiliá-lo. § 4º - Compete à Assembleia Geral da Cia. deliberar sobre as matérias de sua 
competência previstas na Lei das Sociedades por Ações, neste Estatuto e que não tenham sido delegadas ao Conselho de Administração nos termos deste Estatuto ou do Acordo, inclusive, mas não se limitando, às matérias abaixo 
indicadas: (i) qualquer alteração de disposições deste Estatuto; (ii) (a) alteração nas preferências, vantagens e/ou condições das ações preferenciais; (b) criação de nova classe de ações mais favorecida que as ações preferenciais; ou (c) 
alterações em qualquer classe de ações que possam acarretar mudanças nas preferências, vantagens e/ou condições das ações preferenciais; (iii) distribuição de dividendos e/ou qualquer alteração da política de distribuição de 
dividendos da Cia.; (iv) qualquer operação de cisão, fusão, extinção, incorporação (inclusive de ações), transformação, fusão, combinação de negócios ou qualquer outra forma de reestruturação societária da Cia.; (v) aumento de 
capital da Cia., bem como a emissão de novas ações e/ou de quaisquer valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações, incluindo debêntures conversíveis ou bônus de subscrição pela Cia., exceto se dentro do limite do 
capital autorizado e desde que observado o Acordo; (vi) redução do capital da Cia. (com ou sem o cancelamento de ações), resgate, recompra, reembolso, amortização, desdobramento e grupamento de ações; (vii) aprovação de 
qualquer dissolução, processo de recuperação judicial, pedido de recuperação extrajudicial ou liquidação da Cia.; e (viii) aprovação do Plano de Manejo Inicial previsto no Acordo. § 5º - Exceto se qualquer quórum superior for previsto 
pela Lei das Sociedades por Ações ou no Acordo, todas as demais deliberações em Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos dos acionistas presentes na Assembleia Geral da Cia., não se computando os votos em branco. 
§ 6º - As Assembleias Gerais deverão ser registradas em ata assinada por todos os acionistas presentes e que representem o quórum necessário à aprovação das matérias deliberadas na referida assembleia, nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações, deste Estatuto Social e do Acordo, sendo certo que tais atas deverão ser lavradas em livro próprio da Cia. e arquivadas no registro de comércio competente nos termos da Lei das Sociedades por Ações. § 7º - O 
presidente de qualquer Assembleia Geral não deverá computar qualquer voto proferido com infração das disposições do Acordo, de acordo com o disposto no Art. 118, § 8º da Lei das Sociedades por Ações. Capítulo IV - 
Administração - Seção I - Disposições Gerais - Art. 7º - A Cia. será administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria, que deverá contar com o auxílio do Comitê de Planejamento Florestal, observado o disposto no 
Capítulo VI deste Estatuto. Art. 8º - A investidura nos cargos de conselheiro e diretor far-se-á por meio de assinatura de termo lavrado em livro próprio, assinado pelo membro empossado, dispensada qualquer garantia de gestão. 
§ Único - Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. Seção II - Conselho de Administração - Art. 9º - A Cia. terá um Conselho de Administração composto por 3 membros efetivos, sendo um 
deles o Presidente, e seus respectivos suplentes, eleitos pelos acionistas, nos termos do Acordo, com mandato de 1 ano contado da data de eleição, sendo permitida a sua reeleição. A Cia. deverá ser administrada por profissionais 
experientes que atendam às exigências de qualificação necessárias à ocupação e desempenho de seus respectivos cargos. Art. 10º - O Conselho de Administração da Cia. reunir-se-á, em caráter ordinário, no mínimo, 4 vezes ao ano, 
sendo 1 vez por trimestre e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem. § 1º - As reuniões do Conselho de Administração da Cia. serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração ou qualquer 
membro do Conselho de Administração por meio de carta entregue em mãos ou carta registrada (com aviso de recebimento) ou por e-mail (desde que com confirmação de recebimento por meio de e-mail de resposta enviado pelo 
destinatário), entregue com antecedência de pelo menos 8 dias úteis da data da reunião, contendo a data, o horário e a ordem do dia, bem como todos os documentos e materiais relacionados que serão apresentados e/ou discutidos. 
Caso a reunião não seja instalada em primeira convocação, o aviso para a realização da reunião em segunda convocação deverá ser feita com pelo menos 5 dias úteis de antecedência da data da reunião. Independentemente do 
procedimento para convocação disposto neste Art., será considerada regularmente convocada qualquer reunião à qual compareçam todos os membros do Conselho de Administração. § 2º - As reuniões do Conselho de 
Administração da Cia. só serão validamente instaladas em primeira convocação com a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, pessoalmente ou na forma do § 3º deste Artigo. Caso qualquer reunião do 
Conselho de Administração não seja instalada em primeira convocação, a reunião do Conselho de Administração deverá ser realizada em segunda convocação, na forma prevista no § 1º acima, com a presença da maioria dos membros 
do Conselho de Administração. § 3º - Será considerado presente às reuniões do Conselho de Administração, o conselheiro que: (i) nomear qualquer outro conselheiro como seu procurador para votar em tal reunião, desde que a 
respectiva procuração seja entregue ao Presidente do Conselho de Administração a qualquer momento antes da referida reunião; (ii) enviar seu voto por escrito ao Presidente do Conselho de Administração, via correio eletrônico 
(com confirmação eletrônica de entrega pelo destinatário), carta entregue em mãos ou carta registrada (com aviso de recebimento), a qualquer momento antes da referida reunião; ou (ii) participar das reuniões do Conselho de 
Administração por meio de videoconferência ou conferência telefônica, desde que todos os participantes possam ser claramente identificados. No caso de reunião realizada por meio de videoconferência ou conferência telefônica, 
o membro do Conselho de Administração que participou remotamente da reunião deverá confirmar seu voto, por meio de correio eletrônico (com confirmação eletrônica de entrega), carta entregue em mãos ou carta registrada 
(com aviso de recebimento) entregue ao Presidente do Conselho de Administração, imediatamente após a reunião. Os votos proferidos por conselheiros que tenham participado da reunião por meio de conferência telefônica, 
videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação deverão constar da ata, ficando o presidente da reunião investido dos poderes para assinar a respectiva ata de reunião do Conselho de Administração em nome dos 
membros que não estejam presentes fisicamente. § 4º - As reuniões do Conselho de Administração deverão ser registradas em ata assinada por todos os conselheiros presentes à reunião e que representem o quórum necessário à 
aprovação das matérias deliberadas na referida reunião, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, deste Estatuto Social e do Acordo, sendo certo que tais atas deverão ser lavradas em livro próprio da Cia. e arquivadas no registro 
de comércio competente nos termos do Art. 142, §1º da Lei das Sociedades por Ações. Art. 11º - O Conselho de Administração, agindo sempre como órgão colegiado e não individualmente por meio de seus membros, deverá 
estabelecer as diretrizes básicas para as políticas gerais da Cia., bem como verificar e monitorar a sua implementação pela Diretoria, sendo de sua competência e responsabilidade deliberar acerca das matérias abaixo, além de outras 
que lhe seja atribuídas na Lei das Sociedades por Ações e neste Estatuto: (i) fixar a orientação geral dos negócios da Cia.; (ii) eleger e destituir os diretores da Cia. e fixar as suas atribuições, observado o que a respeito dispuser o Estatuto 
e o Acordo; (iii) fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Cia., solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração pela Cia., e quaisquer outros atos; (iv) convocar a 
assembleia geral quando julgar conveniente, ou no caso do Art. 132 da Lei das Sociedades por Ações; (v) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da diretoria; (vi) exceto conforme disposto no Acordo, aprovar a 
celebração de instrumento de dívida pela Cia. ou outros instrumentos que originem obrigações pecuniárias para a Cia. em valor superior a R$500.000,00; (vii) aprovar a prestação de fianças ou garantias reais, avais ou quaisquer outras 
garantias, em relação a obrigações próprias ou de terceiros, pela Cia., incluindo, sem limitação, a constituição de penhor, hipoteca, alienação fiduciária em garantia ou gravame sobre quaisquer bens ou direitos de propriedade da Cia.; 
(viii) aprovar a venda, alienação ou qualquer forma de transferência de bens e/ou direitos da Cia. fora do curso ordinário dos negócios inclusive se tal transferência ocorrer mediante incorporação (inclusive de ações), cisão ou fusão, 
fora do curso ordinário dos negócios (sujeito à ratificação da Assembleia Geral da Cia., conforme o caso); (ix) aprovar a celebração de qualquer compromisso, contrato ou operações envolvendo, de um lado, a Cia., e, de outro lado, 
qualquer de suas partes relacionadas, exceto conforme previsto no Acordo ou se dentro do curso ordinário dos negócios; (x) aprovar a alteração, rescisão e/ou cessão do Contrato de Compra e Venda de Madeira e/ou do Contrato de 
Prestação de Serviços e/ou do Contrato de Cessão de Uso de Solo, conforme definidos no Acordo (ou dos direitos e obrigações ali previstos), bem como a concessão de autorizações ou renúncia expressa ou tácita de direitos e/ou 
prerrogativas da Cia. no âmbito dos referidos instrumentos; (xii) deliberar, dentro do limite do capital autorizado, sobre a emissão de ações, debêntures, ou de bônus de subscrição pela Cia.; (xiii) deliberar anualmente sobre o plano 
plurianual projetado para 3 (três) exercícios sociais consecutivos e subsequentes e sobre o orçamento anual da Cia.; (xiv) escolher e destituir os auditores independentes; (xv) deliberar sobre a aquisição de novos ativos florestais, 
imóveis e/ou necessidade de novos recursos para consecução do objeto social; (xvi) aquisição, primária ou secundária, de participação em outras sociedades; (xvii) qualquer alteração nos métodos e práticas contábeis e/ou fiscais 
adotados pela Cia. no curso normal do negócio; (xviii) instauração de procedimentos judiciais e/ou arbitrais pela Cia., bem como desistência e transação no âmbito dos referidos procedimentos que envolvam montantes superiores 
a R$2.000.000,00; e (xix) qualquer alteração no Plano de Manejo Florestal Inicial e/ou elaboração ou alteração dos Planos de Manejos Florestais. § 1º - Todas as deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por voto de 
maioria simples. A cada conselheiro caberá 1 voto nas deliberações do Conselho de Administração, sendo que nenhum conselheiro poderá ter voto de desempate. § 2º - Os acionistas deverão instruir e exigir que os administradores 
da Cia. e das suas sociedades controladas indicados pela Cia. (i) cumpram integralmente com as disposições do Acordo, e (ii) envidem seus melhores esforços na busca de altos níveis de rentabilidade, eficiência, produtividade, 
segurança e competitividade na condução das atividades da Cia. e das suas eventuais sociedades controladas. Seção III - Diretoria - Art. 12 - A Cia. terá uma Diretoria composta por 2 membros, sendo um deles designado Diretor 
Presidente e o outro Diretor Financeiro, ambos indicados, substituídos ou destituídos pelo Conselho de Administração da Cia., com mandato de 1 ano contado da data de eleição, sendo permitida a sua reeleição. A Cia. deverá ser 
administrada por profissionais experientes que atendam às exigências de qualificação necessárias à ocupação e desempenho de seus respectivos cargos. § 1º - Em caso de vacância, será convocada reunião do Conselho de 
Administração para eleição do respectivo substituto, que completará o mandato do Diretor substituído. § 2º - A remuneração dos diretores será fixada pelo Conselho de Administração, observado o limite estipulado pela Assembleia 
Geral e o disposto no Acordo. Art. 13 - A Diretoria terá as atribuições e os poderes que lhes são conferidos pela Lei das Sociedades por Ações e por este Estatuto Social, de modo a assegurar o funcionamento normal da Cia. e a 
continuidade de seus negócios, observadas as diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração. Art. 14 - A administração do dia a dia da Cia. e a sua representação competirá individualmente a qualquer dos Diretores ou por 
procurador (este último indicado sempre por 2 Diretores, em conjunto), bem como a prática dos atos necessários ao seu regular funcionamento. Nos limites de suas atribuições e poderes, os diretores poderão constituir, em conjunto, 
mandatários da Cia., devendo ser especificados no instrumento os atos e/ou operações que poderão praticar e a duração do mandato que, no caso de mandato judicial, referido mandato judicial poderá ser por prazo indeterminado, 
mas não deverá ser superior a 1 ano nos demais casos. Capítulo V - Conselho Fiscal - Art. 15 - A Cia. terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto por 3 membros e igual 
número de suplentes, eleitos pelos acionistas, nos termos do Acordo, com mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a sua eleição, sendo permitida a sua reeleição. § Único - Os conselheiros farão jus à 
remuneração mínima prevista no §3º do Art. 162 da Lei das Sociedades por Ações. Art. 16 - As reuniões do Conselho Fiscal deverão ser realizadas na sede da Cia. ou em qualquer outro local permitido por lei. Todas as deliberações do 
Conselho Fiscal serão tomadas por voto de maioria simples. § 1º - As reuniões do Conselho Fiscal da Cia. deverão ser convocadas por meio de carta entregue em mãos ou carta registrada (com aviso de recebimento) ou por e-mail 
(desde que com confirmação de recebimento por meio de e-mail de resposta enviado pelo destinatário), enviada com antecedência de pelo menos 15 dias úteis da data da reunião, contendo data, o horário e a ordem do dia, bem 
como todos os documentos e materiais relacionados que serão apresentados e/ou discutidos. Caso a reunião não seja instalada em primeira convocação, o aviso para a realização da reunião em segunda convocação deverá ser 
enviada com pelo menos 8 dias úteis de antecedência da data da reunião em segunda convocação. § 2º - As reuniões do Conselho Fiscal da Cia. só serão validamente instaladas em primeira convocação com a presença da totalidade 
dos membros do Conselho Fiscal. Caso qualquer reunião do Conselho Fiscal não seja realizada em primeira convocação, a reunião do Conselho Fiscal deverá ser realizada em segunda convocação com a presença de qualquer 
quantidade de membros do Conselho Fiscal. § 3º - Deverão ser aplicadas às reuniões do Conselho Fiscal, com as devidas adequações, as disposições dos §§ 3º e 4º do Art. Décimo deste Estatuto Social. Capítulo VI - Comitê de 
Planejamento Florestal - Art. 17 - A Cia. deverá ter um comitê de caráter consultivo, observado o disposto no Acordo de Acionistas, denominado Comitê de Planejamento Florestal, o qual deverá assessorar o Conselho de 
Administração da Cia. e deliberar sobre as matérias que lhes forem atribuídas pelo Conselho de Administração (“Comitê de Planejamento Florestal”), sempre de acordo com o Plano de Manejo Florestal Inicial ou o Plano de Manejo 
Florestal, conforme aplicável. § Único - Além das competências definidas pelo Conselho de Administração, ao Comitê de Planejamento Florestal caberá avaliar negócios relativos a bens imóveis que possam ser de interesse da Cia., 
nos termos definidos no Acordo. Art. 18 - O Comitê de Planejamento Florestal será composto por 3 membros, eleitos pelo Conselho de Administração, nos termos do Acordo, com mandato de 1 ano contado da data de eleição, sendo 
permitida a sua reeleição. § Único - Os membros do comitê não farão jus a qualquer remuneração pelo exercício de sua função no Comitê de Planejamento Florestal. Art. 19 - O Comitê de Planejamento Florestal reunir-se-á, 
ordinariamente, no mínimo, 4 vezes ao ano, sendo 1 vez por trimestre e, extraordinariamente, sempre que o Conselho de Administração exigir e na forma prevista no Acordo. Todas as deliberações do Comitê de Planejamento Florestal 
serão tomadas por voto de maioria simples, e não deverão vincular o Conselho de Administração ou a Cia., sem prejuízo do disposto no Acordo. Deverão ser aplicadas às reuniões do Comitê de Planejamento Florestal mutatis mutandis 
as disposições dos §s Primeiro, Segundo, Terceiro e Quarto do Art. Décimo deste Estatuto Social, sendo que todas as funções designadas ao Presidente do Conselho de Administração nas referidas Cláusulas deverão ser realizadas pelo 
coordenador do Comitê de Planejamento Florestal. Capítulo VII - Exercício Social e Resultados - Art. 20 - O exercício social coincide com o ano civil, abrangendo o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro, findo o qual será 
elaborado o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras previstas em lei, as quais compreenderão a proposta de destinação do lucro do exercício. § Único - Anualmente, após o encerramento do exercício social, as 
demonstrações contábeis consolidadas da Cia. serão auditadas por auditores independentes ou empresa de auditoria independente, registrada na CVM e escolhida por deliberação do Conselho de Administração. Art. 21 - Do 
resultado de cada exercício social será deduzido antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos e a provisão para o Imposto de Renda. Art. 22 - Observadas as disposições do Acordo, o lucro líquido (abaixo definido) do 
exercício terá sucessivamente a seguinte destinação: (i) 5% para constituição de reserva legal até esta atingir 20% do capital social, sendo facultado à Cia. deixar de constituir a reserva legal no exercício em que seu saldo, acrescido do 
montante das reservas de capital previstas no Art. 182, §1º da Lei das Sociedades por Ações, exceder 30% do capital social; (ii) constituição de outras reservas previstas em lei; (iii) formação, em cada exercício social, da reserva de ativos 
biológicos (“Reserva de Ativos Biológicos”), com a finalidade de alocação dos efeitos de ajustes ao valor justo dos ativos biológicos enquanto não realizados financeiramente, pela destinação do resultado do período pelo que estiver 
nele contido, líquido dos efeitos tributários, de receita de avaliação a valor justo de ativos biológicos. O valor a ser utilizado para a constituição da Reserva de Ativos Biológicos será limitado ao saldo da conta “Lucros ou Prejuízos 
Acumulados” após a constituição, se constituídas, das Reservas Legal, para Contingências, de Incentivos Fiscais e de Lucros a Realizar; (iv) no caso de despesas por redução do valor justo de ativos biológicos contidas no resultado do 
exercício, o respectivo valor, líquido dos efeitos tributários, será revertido da Reserva de Ativos Biológicos para “Lucros ou Prejuízos Acumulados; (vi) a realização da Reserva de Ativos Biológicos corresponderá ao valor da exaustão do 
valor justo dos ativos biológicos apurada no resultado de cada exercício, líquido dos efeitos tributários. A realização dos saldos de resultados existentes na Reserva de Ativos Biológicos provocará a reversão dos respectivos valores 
para “Lucros ou Prejuízos Acumulados,” para destinação; (vi) a Reserva de Ativos Biológicos não poderá exceder o valor do capital social; (vii) atribuição aos acionistas, em cada exercício, de um dividendo não inferior a 65% calculado 
sobre o lucro líquido ajustado na forma da lei e ainda ajustado pela constituição, realização e reversão, no respectivo exercício, da Reserva de Ativos Biológicos nos termos dos incisos (iii) a (vi) acima e da realização da conta de “Ajustes 
de Avaliação Patrimonial”, observada a proporção entre ações preferenciais e ordinárias, conforme o disposto no § 2º do Art. 5º deste Estatuto; (viii) formação de Reserva para Investimentos e Capital de Giro, constituída por parcela 
variável de 5% a 35% do lucro líquido ajustado na forma da lei, observado o limite previsto no Art. 199 da Lei das Sociedades por Ações, com a finalidade de assegurar recursos para investimentos em bens do ativo permanente, 
acréscimos de capital de giro, inclusive através de amortizações de dívidas, independentemente das retenções de lucros vinculadas a orçamentos de capital, podendo seu saldo ser utilizado na absorção de prejuízos, sempre que 
necessário, na distribuição de dividendos, a qualquer momento, em operações de resgate, reembolso ou compra de ações, quando autorizadas na forma prevista neste Estatuto Social, ou para incorporação ao capital social; e (ix) no 
caso de prejuízo no exercício, e se após as realizações e reversões tratadas nos incisos (iv) e (v) acima permanecer saldo negativo em “Lucros ou Prejuízos Acumulados”, serão utilizados saldos das reservas de lucro para compensar tal 
saldo negativo na forma da lei, sendo a Reserva de Ativos Biológicos a penúltima a ser utilizada para esse fim e a Reserva Legal a última. Permanecendo saldo negativo, Reservas de Capital poderão ser utilizadas para esse fim.  
§ Único - A Assembleia Geral decidirá sobre o destino a ser dado ao eventual saldo do lucro líquido apurado no exercício. Art. 23 - O Conselho de Administração da Cia. poderá aprovar a distribuição de dividendos intermediários, 
mediante o levantamento de balanço semestral, ou em períodos menores; e declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, na forma da 
Lei das Sociedades por Ações. § 1º - Sempre que a situação financeira da Cia. permitir, a Assembleia Geral aprovará a distribuição de dividendos semestralmente com base em balanços ou balancetes levantados para este fim, 
observado em todo caso o disposto no Acordo. § 2º - Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados como antecipação do dividendo obrigatório. Capítulo VIII - Disposições Gerais - Art. 24 - A Sociedade 
entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas previsto na Lei das Sociedades por Ações, a qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e 
fixará a sua remuneração. Art. 25 - Este Estatuto Social admitirá execução específica, nos termos do Art. 118, §3º da Lei das Sociedades por Ações, independentemente do pagamento de perdas e danos sofridos pelas infrações contra 
ele praticadas. Art. 26 - Os acordos de acionistas devidamente registrados na sede da Cia. que, dentre outras disposições, estabeleçam cláusulas e condições para compra, venda e transferência e oneração de ações de emissão da 
Cia., preferência para adquiri-las, opções de compra e exercício do direito de voto, serão respeitados pela Cia., por sua administração e pelo presidente das Assembleias Gerais, na forma do Art. 118 da Lei das Sociedades por Ações. 
§ Único - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações. Art. 27 - Este Estatuto será regido, integrado, interpretado e 
executado de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, desconsiderando-se qualquer dispositivo ou norma sobre eleição ou conflito de leis que resulte na aplicação das leis de qualquer outra jurisdição além da República 
Federativa do Brasil. Capítulo VIII - Arbitragem - Art. 28 - A Cia., seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal concordam que todo e qualquer litígio, controvérsia, questão, dúvida ou divergência relativo direta ou 
indiretamente a este Estatuto (“Conflito”), será resolvida por arbitragem, de acordo com as disposições adiante. § 1º - A arbitragem será conduzida perante e administrada pela Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CCBC”) de acordo 
com as normas procedimentais inseridas no regulamento de arbitragem da CCBC em vigor no momento da arbitragem (“Regulamento”). § 2º - O Conflito será decidido por um Tribunal Arbitral composto por 3 árbitros, escolhidos 
conforme indicado abaixo. § 3º - Cada acionista indicará um árbitro. Havendo mais de um reclamante, todos eles indicarão de comum acordo um único árbitro; havendo mais de um reclamado, todos eles indicarão de comum acordo 
um único árbitro. O terceiro árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral, será escolhido de comum acordo pelos árbitros indicados pelos acionistas. Os procedimentos previstos na presente cláusula também se aplicarão aos casos de 
substituição de árbitro. § 4º - Quaisquer omissões, recusas, litígios, dúvidas e faltas quanto à indicação dos árbitros pelas partes ou à escolha do terceiro árbitro serão dirimidos pela CCBC, de acordo com seu Regulamento. § 5º - A 
sede da arbitragem será a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, onde será proferida a sentença arbitral. § 6º - A língua da arbitragem será o português, e a arbitragem será de direito, aplicando-se as regras e princípios do 
ordenamento jurídico da República Federativa do Brasil, sendo vedado o julgamento por equidade. As evidências poderão, durante os procedimentos arbitrais, ser submetidas em Inglês, desde que em conjunto com sua tradução 
não juramentada para o Português. § 7º - Antes da constituição do Tribunal Arbitral, qualquer dos acionistas poderá requerer ao Poder Judiciário medidas cautelares ou antecipações de tutela, nos termos do Art. 22-A da Lei nº 9.307, 
de 23/09/1996, conforme alterada (“Lei de Arbitragem”), sendo certo que o eventual requerimento de medida cautelar ou antecipação de tutela ao Poder Judiciário não afetará a existência, validade e eficácia da convenção de 
arbitragem, nem representará uma dispensa com relação à necessidade de submissão do Conflito à arbitragem. Após a constituição do Tribunal Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de tutela deverão ser 
dirigidos ao Tribunal Arbitral, podendo os árbitros, inclusive, rever, manter ou modificar as decisões eventualmente proferidas pelo Poder Judiciário antes da constituição do Tribunal Arbitral, nos termos do Art. 22-B da Lei de 
Arbitragem. § 8º - Os acionistas e a Cia. elegem o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para as seguintes medidas: (i) assegurar a instituição da arbitragem, observado o disposto no Art. 7 da Lei de Arbitragem; (ii) obter 
medidas cautelares ou de urgência previamente à constituição do Tribunal Arbitral, observado o disposto nos Arts. 22-A e 22-B da Lei de Arbitragem, sendo que qualquer procedimento neste sentido não será considerado como ato 
de renúncia à arbitragem como o único meio de solução de conflitos escolhido pelos acionistas e pela Cia.; (iii) pleitear eventualmente a nulidade da sentença arbitral, conforme previsto no Art. 33 da Lei de Arbitragem; (iv) a ação 
prevista nos Arts. 381 a 383 do Código de Processo Civil; (v) resolver quaisquer disputas que, pela lei brasileira, não possam ser submetidas à arbitragem; e (vi) a execução de obrigações previstas neste Estatuto passíveis de execução 
direta nos termos da lei aplicável. O requerimento de quaisquer medidas judiciais permitidas pela Lei de Arbitragem não será considerado uma renúncia aos direitos previstos nesta cláusula ou à arbitragem. § 9º - As decisões da 
arbitragem serão consideradas finais e definitivas pelas partes, não cabendo qualquer recurso contra as mesmas, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos previstos no Art. 30 da Lei de Arbitragem. As decisões arbitrais 
poderão ser executadas judicialmente em qualquer foro competente. § 10º - Cada um dos acionistas arcará, sem direito a ressarcimento ou reembolso pela parte contrária, com os honorários contratuais de seus respectivos 
advogados. § 11º - Observado o disposto acima, a sentença arbitral fixará honorários de sucumbência e determinará a responsabilidade pelo pagamento dos honorários dos árbitros e das despesas do procedimento arbitral, 
observados os princípios da sucumbência (total ou parcial), proporcionalidade e razoabilidade. § 12º - Os acionistas e a Cia. deverão manter em sigilo todas e quaisquer informações relacionadas à arbitragem, mesmo após seu 
encerramento, exceto se a informação deva ser divulgada por determinação legal, judicial ou de órgão ou agência governamental competente (incluindo a B3 e a CVM).
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